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LEI Nº 11.110, DE 25 DE ABRIL DE 2005

Institui o Programa Nacional de
Microcrédito Produtivo Orientado -
PNMPO e altera dispositivos da Lei nº
8.029, de 12 de abril de 1990, que dispõe
sobre a extinção e dissolução de
entidades da administração pública
federal; da Lei nº 9.311, de 24 de
outubro de 1996, que institui a
Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de
Valores e de Créditos e Direitos de
Natureza Financeira ¿ CPMF; da Lei nº
9.872, de 23 de novembro de 1999, que
cria o Fundo de Aval para a Geração de
Emprego e Renda ¿ FUNPROGER; da
Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de
2001, que dispõe sobre a instituição de
Sociedades de Crédito ao
Microempreendedor; e da Lei nº 10.735,
de 11 de setembro de 2003, que dispõe
sobre o direcionamento de depósitos a
vista captados pelas instituições
financeiras para operações de crédito
destinadas à população de baixa renda e
a microempreendedores; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, o
Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, com o objetivo de
incentivar a geração de trabalho e renda entre os microempreendedores populares.

§ 1º São beneficiárias do PNMPO as pessoas físicas e jurídicas
empreendedoras de atividades produtivas de pequeno porte, a serem definidas em
regulamento, especificamente para fins do PNMPO.

§ 2º O PNMPO tem por finalidade específica disponibilizar recursos para o
microcrédito produtivo orientado.

§ 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se microcrédito produtivo orientado
o crédito concedido para o atendimento das necessidades financeiras de pessoas físicas e
jurídicas empreendedoras de atividades produtivas de pequeno porte, utilizando
metodologia baseada no relacionamento direto com os empreendedores no local onde é
executada a atividade econômica, devendo ser considerado, ainda, que:

I - o atendimento ao tomador final dos recursos deve ser feito por pessoas
treinadas para efetuar o levantamento socioeconômico e prestar orientação educativa
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sobre o planejamento do negócio, para definição das necessidades de crédito e de gestão
voltadas para o desenvolvimento do empreendimento;

II - o contato com o tomador final dos recursos deve ser mantido durante o
período do contrato, para acompanhamento e orientação, visando ao seu melhor
aproveitamento e aplicação, bem como ao crescimento e sustentabilidade da atividade
econômica; e

III - o valor e as condições do crédito devem ser definidos após a avaliação
da atividade e da capacidade de endividamento do tomador final dos recursos, em
estreita interlocução com este e em consonância com o previsto nesta Lei.

§ 4º São recursos destinados ao PNMPO os provenientes do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT e da parcela dos recursos de depósitos a vista destinados
ao microcrédito, de que trata o art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003.

§ 5º São instituições financeiras autorizadas a operar no PNMPO:
I - com os recursos do FAT, as instituições financeiras oficiais, de que trata

a Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990; e
II - com a parcela dos recursos de depósitos bancários a vista, as instituições

relacionadas no art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, na redação dada
pelo art. 11 desta Lei.

§ 6º Para os efeitos desta Lei, são instituições de microcrédito produtivo
orientado:

I - as cooperativas singulares de crédito;
II - as agências de fomento, de que trata a Medida Provisória nº 2.192-70, de

24 de agosto de 2001;
III - as sociedades de crédito ao microempreendedor, de que trata a Lei nº

10.194, de 14 de fevereiro de 2001; e
IV - as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, de que trata a

Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.
§ 7º Os bancos de desenvolvimento, as agências de fomento de que trata o

inciso II do § 6º deste artigo, os bancos cooperativos e as centrais de cooperativas de
crédito também poderão atuar como repassadores de recursos das instituições
financeiras definidas no § 5º deste artigo para as instituições de microcrédito produtivo
orientado definidas no § 6º deste artigo.

Art. 2º As instituições financeiras de que trata o § 5º do art. 1º desta Lei
atuarão no PNMPO por intermédio das instituições de microcrédito produtivo orientado
nominadas no § 6º do art. 1º por meio de repasse de recursos, mandato ou aquisição de
operações de crédito que se enquadrarem nos critérios exigidos pelo PNMPO e em
conformidade com as Resoluções do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - Codefat e do Conselho Monetário Nacional - CMN.

Parágrafo único. Para atuar diretamente no PNMPO, as instituições
financeiras de que trata o § 5º do art. 1º desta Lei deverão constituir estrutura própria
para o desenvolvimento desta atividade, devendo habilitar-se no Ministério do Trabalho
e Emprego demonstrando que suas operações de microcrédito produtivo orientado serão
realizadas em conformidade com o § 3º do art. 1º desta Lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Aprova a Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II,
do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no

10.485, de 3 de julho de 2002,
DECRETA:

Art. 1o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura
Comum do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997,
com alterações posteriores.
.............................................................................................................................................

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - TIPI.

.............................................................................................................................................

SEÇÃO XVI
MÁQUINAS E APARELHOS, EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, E SUAS PARTES;
APARELHOS DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE SOM, APARELHOS

DE GRAVAÇÃO OU DE REPRODUÇÃO DE IMAGENS E DE SOM EM
TELEVISÃO, E SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

.............................................................................................................................................

Capítulo 84
Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos, e

suas partes

Notas.
1.- Este Capítulo não compreende:
a) as mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefatos do Capítulo 68;
b) as máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de cerâmica e as
partes de cerâmica das máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer matéria
(Capítulo 69);
c) as obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obras de vidro para usos
técnicos (posições 70.19 ou 70.20);
d) os artefatos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artefatos semelhantes de
outros metais comuns (Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81);
e) os aspiradores da posição 85.08;
f) os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico, da posição 85.09; as câmeras
fotográficas digitais da posição 85.25;
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g) as vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03).
2.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Seção XVI e da Nota 9 do presente
Capítulo, as máquinas e aparelhos suscetíveis de se incluírem nas posições 84.01 a
84.24 ou 84.86 e, simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80, classificam-se nas
posições 84.01 a 84.24 ou 84.86, conforme o caso.
Todavia,
- a posição 84.19 não compreende:
a) as chocadeiras e criadeiras artificiais para avicultura e os armários e estufas de
germinação (posição 84.36);
b) os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição 84.37);
c) os difusores para a indústria do açúcar (posição 84.38);
d) as máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras de matérias
têxteis (posição 84.51);
e) os aparelhos e dispositivos concebidos para realizar uma operação mecânica em que a
mudança de temperatura, ainda que necessária, desempenhe apenas um papel acessório;
- a posição 84.22 não compreende:
a) as máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52);
b) as máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72;
- a posição 84.24 não compreende:
as máquinas de impressão de jato de tinta (posição 84.43).
3.- As máquinas-ferramentas destinadas a trabalhar quaisquer matérias por
desbastamento, suscetíveis de se classificarem na posição 84.56 e, simultaneamente, nas
posições 84.57, 84.58, 84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-se na posição
84.56.
4.- A posição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para trabalhar metais,
exceto tornos (incluídos os centros de torneamento), capazes de efetuar diferentes tipos
de operação de usinagem, a saber, alternadamente:
a) troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo um
programa de usinagem (centros de usinagem),
b) utilização automática, simultânea ou seqüencial, de diversas unidades de usinagem
operando sobre uma peça em posição fixa (“single station”, máquinas de sistema
monostático), ou
c) transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de usinagem
(máquinas de estações múltiplas).
5.- A) Consideram–se máquinas automáticas para processamento de dados, na acepção
da posição 84.71, as máquinas capazes de:
1º) registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo menos, os
dados imediatamente necessários para a execução de tal ou tais programas;
2º) ser livremente programadas segundo as necessidades do seu operador;
3º) executar operações aritméticas definidas pelo operador;
4º) executar, sem intervenção humana, um programa de processamento podendo
modificar-lhe a execução, por decisão lógica, no decurso do processamento.
B) As máquinas automáticas para processamento de dados podem apresentar-se sob a
forma de sistemas compreendendo um número variável de unidades distintas.
C) Ressalvadas as disposições das alíneas D) e E) abaixo, considera-se como sendo
parte dum sistema para processamento automático de dados, qualquer unidade que
preencha simultameamente as seguintes condições:
1º) ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado num sistema automático para
processamento de dados;
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2º) ser conectável à unidade central de processamento seja diretamente, seja por
intermédio de uma ou de várias outras unidades;
3º) ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - utilizável pelo
sistema.
As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, apresentadas
isoladamente, classificam-se na posição 84.71.
Contudo, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x, y e as unidades de
memória de discos, que preencham as condições referidas nas alíneas C 2°) e C 3°)
acima, classificam-se sempre como unidades na posição 84.71.
D) A posição 84.71 não compreende os aparelhos a seguir indicados quando
apresentados isoladamente, mesmo que estes cumpram todas as condições referidas na
Nota 5 C):
1º) as impressoras, as máquinas copiadoras, os telecopiadores (fax), mesmo combinados
entre si;
2º) os aparelhos para transmissão ou recepção de voz, de imagens ou de outros dados,
incluídos os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como
um rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (WAN));
3º) os alto-falantes e microfones;
4º) as câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de vídeo; ou
5º) os monitores e projetores que não incorporem aparelhos de recepção de televisão.
E) As máquinas que exerçam uma função própria que não seja o processamento de
dados, que incorporem uma máquina automática para processamento de dados ou que
trabalhem em ligação com ela, classificam-se na posição correspondente à sua função,
ou caso não exista, em uma posição residual.
6.- A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas e cujos
diâmetros máximo e mínimo não difiram mais do que 1% do diâmetro nominal,
devendo ainda esta tolerância não exceder 0,05mm.
As esferas de aço que não satisfaçam às condições acima classificam-se na posição
73.26.
7.- Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 acima, bem
como as da Nota 3 da Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas classificam-se
na posição correspondente à sua utilização principal. Não existindo tal posição, ou na
impossibilidade de se determinar a sua utilização principal, tais máquinas classificam-se
na posição 84.79.
A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou cabos (por
exemplo, torcedeiras, retorcedeiras e máquinas para fazer cabos), de qualquer matéria.
8.- Para aplicação da posição 84.70, a expressão de bolso aplica-se apenas às máquinas
cujas dimensões não excedam 170mm x 100mm x 45mm.
9.- A) As Notas 8 a) e 8 b) do Capítulo 85 aplicam-se igualmente às expressões
dispositivos semicondutores e circuitos integrados eletrônicos utilizadas na presente
Nota e na posição 84.86.
Contudo, para os fins desta Nota e da posição 84.86, a expressão dispositivos
semicondutores compreende também os dispositivos fotossensíveis semicondutores e os
diodos emissores de luz.
B) Para aplicação desta Nota e da posição 84.86, a expressão fabricação de dispositivos
de visualização de tela plana compreende a fabricação dos substratos utilizados em tais
dispositivos. Essa expressão não compreende a fabricação de vidro ou a montagem de
placas de circuitos impressos ou de outros componentes eletrônicos na tela plana. A
expressão dispositivos de visualização de tela plana não compreende a tecnologia de
tubos de raios catódicos.
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C) A posição 84.86 compreende também as máquinas e aparelhos dos tipos exclusiva ou
principalmente utilizados para:
1º) a fabricação ou reparação de máscaras e retículos;
2º) a montagem de dispositivos semicondutores ou de circuitos integrados eletrônicos;
3º) a elevação, movimentação, carga e descarga de “esferas” (“boules”), de plaquetas
(“wafers”), de dispositivos semicondutores, circuitos eletrônicos integrados e
dispositivos de visualização de tela plana.
D) Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção XVI e da Nota 1 do Capítulo 84, as
máquinas e aparelhos que correspondam às especificações do texto da posição 84.86
devem ser classificados nessa posição e não em qualquer outra posição da
Nomenclatura.
Notas de Subposições.
1.- Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se sistemas as máquinas
automáticas para processamento de dados cujas unidades atendam simultaneamente às
condições enunciadas na Nota 5 C) do Capítulo 84 e que contenham, pelo menos, uma
unidade central para processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um teclado
ou um leitor) e uma unidade de saída (por exemplo, uma unidade de visualização
(“visual display unit”) ou uma impressora).
2.- A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos contendo roletes
cilíndricos de diâmetro uniforme não superior a 5mm e cujo comprimento seja igual ou
superior a três vezes o diâmetro. Tais roletes podem ter extremidades arredondadas.
Notas Complementares (NC) da TIPI
NC (84-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos
do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na
fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo
Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção,
revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida
posição.
NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e
equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os
acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades
industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado
pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior.
.............................................................................................................................................

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

.............................................................................................................................................

84.32
Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, para preparação ou
trabalho do solo ou para cultura; rolos para gramados, ou para campos de
esporte.

8432.10.00 -Arados e charruas 0

8432.2 -Grades, escarificadores, cultivadores, extirpadores, enxadas e sachadores:

8432.21.00 --Grades de discos 0

8432.29.00 --Outros 0

8432.30 -Semeadores, plantadores e transplantadores

8432.30.10 Semeadores-adubadores 0

8432.30.90 Outros 0
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8432.40.00 -Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos (fertilizantes) 0

8432.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0

Ex 01- Rolos para gramados 5

8432.90.00 -Partes 5

84.33

Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, incluídas
as enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama e ceifeiras;
máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros produtos agrícolas,
exceto as da posição 84.37.

8433.1 -Cortadores de grama:

8433.11.00 --Motorizados, cujo dispositivo de corte gira num plano horizontal 5

8433.19.00 --Outros 5

8433.20 -Ceifeiras, incluídas as barras de corte para montagem em tratores

8433.20.10
Com dispositivo de acondicionamento em fileiras constituído por rotor de dedos e
pente

0

8433.20.90 Outras 0

8433.30.00 -Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 0

8433.40.00 -Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluídas as enfardadeiras-apanhadeiras 0

8433.5 -Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas e aparelhos para debulha:

8433.51.00 --Ceifeiras-debulhadoras 0

8433.52.00 --Outras máquinas e aparelhos para debulha 0

8433.53.00 --Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos 0

8433.59 --Outros

8433.59.1 Colheitadeiras de algodão

8433.59.11
Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita e potência no volante
inferior ou igual a 59,7kW (80HP)

0

8433.59.19 Outras 0

8433.59.90 Outros 0

8433.60 -Máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros produtos agrícolas

8433.60.10 Selecionadores de frutas 0

8433.60.2 Para limpar ou selecionar ovos

8433.60.21 Com capacidade superior ou igual a 36.000 ovos por hora 0

8433.60.29 Outras 0

8433.60.90 Outras 0

8433.90 -Partes

8433.90.10 De cortadores de grama 5

8433.90.90 Outras 5

Ex 01 - De colheitadeiras 4

84.34 Máquinas de ordenhar e máquinas e aparelhos para a indústria de lacticínios.
8434.10.00 -Máquinas de ordenhar 0

8434.20 -Máquinas e aparelhos para a indústria de lacticínios

8434.20.10 Para tratamento do leite 0

8434.20.90 Outros 0

8434.90.00 -Partes 5

84.35 Prensas, esmagadores e máquinas e aparelhos semelhantes, para fabricação de
vinho, sidra, sucos de frutas ou bebidas semelhantes.

8435.10.00 -Máquinas e aparelhos 0

8435.90.00 -Partes 5

84.36
Outras máquinas e aparelhos para agricultura, horticultura, silvicultura,
avicultura ou apicultura, incluídos os germinadores equipados com dispositivos
mecânicos ou térmicos e as chocadeiras e criadeiras para avicultura.

8436.10.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações para animais 0
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8436.2 -Máquinas e aparelhos para avicultura, incluídas as chocadeiras e criadeiras:

8436.21.00 --Chocadeiras e criadeiras 0

8436.29.00 --Outros 0

8436.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0

8436.9 -Partes:

8436.91.00 --De máquinas e aparelhos para a avicultura 5

8436.99.00 --Outras 5

84.37
Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos hortícolas
secos; máquinas e aparelhos para a indústria de moagem ou tratamento de
cereais ou de produtos hortícolas secos, exceto dos tipos utilizados em fazendas.

8437.10.00
-Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos hortícolas
secos

0

8437.80 -Outras máquinas e aparelhos

8437.80.10 Para trituração ou moagem de grãos 0

8437.80.90 Outros 0

8437.90.00 -Partes 5

84.38

Máquinas e aparelhos não especificados nem compreendidos em outras posições
do presente Capítulo, para preparação ou fabricação industrial de alimentos ou
de bebidas, exceto as máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos
ou gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras animais.

8438.10.00
-Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, pastelaria, bolachas e
biscoitos e de massas alimentícias

0

8438.20 -Máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria e de cacau ou de chocolate

8438.20.1 Para as indústrias de confeitaria

8438.20.11
Para fabricar bombons de chocolate por moldagem, de capacidade de produção
superior ou igual a 150kg/h

0

8438.20.19 Outros 0

8438.20.90 Outros 0

8438.30.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar 0

8438.40.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria cervejeira 0

8438.50.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de carnes 0

8438.60.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de frutas ou de produtos hortícolas 0

8438.80 -Outras máquinas e aparelhos

8438.80.10 Máquinas para extração de óleo essencial de cítricos 0

8438.80.20
Automática, para descabeçar, cortar a cauda e eviscerar peixes, com capacidade
superior a 350 unidades por minuto

0

8438.80.90 Outros 0

8438.90.00 -Partes 5

84.39 Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas
ou para fabricação ou acabamento de papel ou cartão.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................


